
INDICAÇÃO Nº 48/2026
Do Vereador: Felicio Molinari Sobrinho

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário,
indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, um programa semelhante ao desenvolvido
pela Prefeitura Municipal de Marília, denominado “Meu Bairro, Minha Cidade”. O
referido programa tem como objetivo o credenciamento de Microempreendedores
Individuais (MEIs) para a prestação de serviços de zeladoria urbana, tais como capinação,
roçada e pintura de guias nos bairros da cidade.

JUSTIFICATIVA

A implementação de um programa dessa natureza em nosso município traria
diversos benefícios, tais como:

- Geração de emprego e renda para os microempreendedores locais;

- Valorização dos profissionais autônomos da cidade;

- Maior agilidade e eficiência na manutenção dos espaços públicos;

- Melhoria da limpeza urbana e conservação dos bairros;

- Fortalecimento da economia local por meio da formalização de novos negócios.

Além disso, o programa pode contar com o apoio dos setores municipais
responsáveis pelo desenvolvimento econômico, oferecendo suporte na formalização de
MEIs e acesso a crédito, incentivando ainda mais o empreendedorismo.

Diante do exposto, solicito a atenção do Executivo Municipal para que avalie a
possibilidade de adaptação e implantação desta importante iniciativa em João Ramalho.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.

Felicio Molinari Sobrinho
Vereador


